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Ministério das Cidades
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

PORTARIA Nº 1.097, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, em conformidade com a delegação
de competência outorgada pelo art. 13 da Portaria MCID nº 535, de 15 de maio de 2023,
com fundamento no disposto no inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, bem como nos termos do Processo SEI nº 80000.010131/2025-09, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Agente Administrativo, Classe C, Padrão II,
ocupado pela servidora RHAIANA BANDEIRA SANTANA, código da vaga 621363, por motivo
de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 17 de setembro de 2025.

RODRIGO DALVI SANTANA

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
GABINETE DA MINISTRA

DESPACHO DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995, AUTORIZA o afastamento do país do servidor:

OSÓRIO COELHO GUIMARÃES NETO, Diretor do Departamento de Programas de
Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, para representar o MCTI
em reuniões que acontecerão na "5ª Semana de Inovação Brasil-Suécia", bem como
parcipar da "11ª Reunião do Grupo de Alto Nível em Aeronáutica (HLG)", da "10ª Reunião
do Grupo Diretor Brasil-Suécia em Alta Tecnologia Inovadora (SGI)", e da "37ª Reunião do
Comitê Executivo em Aeronáutica", em Estocolmo e Gotemburgo/Suécia, de 04/10/2025 a
12/10/2025, trânsito incluído, com ônus para o MCTI, conforme Processo nº
01245.019560/2025-94.

DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO, Secretário de Desenvolvimento Tecnológico
e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, para participar,
representando o MCTI, da "5ª Semana de Inovação Brasil-Suécia", da "10th meeting of the
steering group on innovative high technology (SGI)", da "11st high level group meeting on
aeronautics (HLG)", e da "37th meeting of the executive committee on aeronautics (GAN)",
em Estocolmo e Gotemburgo/Suécia, de 04/10/2025 a 12/10/2025, trânsito incluído, com
ônus para o MCTI, conforme Processo nº 01245.020239/2025-52.

LUCIANA SANTOS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SEXEC/MCTI Nº 695, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
MCTI nº 9.320, de 21 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 22
subsequente, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.493, de 17 de abril de 2023,
resolve:

Designar FERNANDO AUGUSTO DA SILVA, CPF ***.303.601-**, para exercer, no
período de 6 a 28 de outubro de 2025, o encargo de substituto eventual da função
comissionada executiva de Chefe do Serviço de Protocolo, código FCE 1.05, da
Coordenação de Modernização Institucional, da Coordenação-Geral de Gestão Institucional,
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria Executiva
deste Ministério, nos afastamentos e impedimentos legais do titular e na vacância da
função, e do substituto MARLOS ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF ***.546.291-**
(Processo SEI nº 01245.020644/2025-71).

LÉLIO TRIDA SENE

PORTARIA SEXEC/MCTI Nº 696, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
MCTI nº 9.320, de 21 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 22
subsequente, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.493, de 17 de abril de 2023,
resolve:

Designar PEDRO IVO MIONI CAMARINHA, CPF ***.734.718-**, para substituir,
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo comissionado executivo, o Diretor, código CCE 1.15, do Centro Nacional de
Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais - CEMADEN, deste Ministério (Processo SEI
nº 01242.000322/2025-35).

LÉLIO TRIDA SENE

PORTARIA SEXEC/MCTI Nº 9.441, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o que dispõe o § 1° do Art. 26 da Portaria
MCTI nº 8.944, de 14 de fevereiro de 2025, e a Cláusula Décima Quarta do Contrato de Gestão
celebrado com a Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial - EMBRAPII, resolve:

Art. 1º Designar os membros da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
Contrato de Gestão, que terá a seguinte composição:

I - ANDRE GALEMBECK, especialista, Presidente;
II - CARLOS ALBERTO SCHUCH BORK, especialista;
III - FILIPE LUCENA MEDEIROS DE ANDRADE, especialista;
IV - MARCELA MOHALLEM OLIVEIRA, especialista;
V - RENATO DE CASTRO GARCIA, especialista;
VI - DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO, representante do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovação - MCTI, titular;
VII - SHEILA MARIA REIS RIBEIRO, representante do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos - MGI, titular;
VIII - CHARLES OKAMA SOUZA, representante do Ministério da Educação - MEC,

titular;
IX - MARCELO DE MATOS RAMOS, representante do Ministério da Saúde - MS,

titular;
X - OSÓRIO COELHO GUIMARÃES NETO, representante do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovação - MCTI, suplente;
XI - EDUARDO MONTEIRO PASTORE, representante do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos - MGI, suplente;
XII - PIERRY TEZA, representante do Ministério da Educação - MEC, suplente;
XIII - DIOGO PENHA SOARES, representante do Ministério da Saúde - MS,

suplente.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SEXEC/MCTI nº 9.068, de 02 de abril de 2025.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

LUIS MANOEL REBELO FERNADES

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
PORTARIA Nº 80, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto na Portaria/MCT nº 407, de 29 de junho de 2006
e tendo em vista a Portaria SEXEC/MCTI Nº 691, de 22 de setembro de 2025, publicada na
seção 2, página 5, do DOU de 24 de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 24 de setembro de 2025, FABIO FRANÇA SANTOS,
CPF nº ***.537.638-**, do encargo de substituto eventual do Coordenador de
Assessoramento Normativo e Documental, código CCE 1.10, deste Instituto

Art. 2º Esta Portaria revoga a PORTARIA INPE Nº 199, de 17 de setembro de
2020, publicada no DOU de 18 de setembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ANTONIO MIGUEL VIEIRA MONTEIRO

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
PORTARIA DE PESSOAL MAST Nº 8, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR DO MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS - MAST, DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria CGGP/SPOA/SEXEC/MCTI Nº 484, de 24 de abril de 2023,
publicada no Boletim de Serviço Extra nº 7 na mesma data e em conformidade com as
competências delegadas pela Portaria MCT nº 407 de 29 de junho de 2006, resolve:

Conceder pensão vitalícia, a partir de 08 de setembro de 2025, à ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, portador do CPF nº 849.***.***-20, viúvo da aposentada MARIA
APARECIDA SANTOS SANTOS, Matrícula SIAPE 067****, amparada no §4º do art. 23 da
Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com o art. 16, inciso I, art. 74, inciso I e
art. 77, §2º, inciso V, alínea "c", item 6 da Lei nº 8.213, de 1991, calculados em
conformidade com o caput do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019. (Processo SEI
nº 01208.000295/2025-17).

MARCIO FERREIRA RANGEL

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
PORTARIA PRE/AEB Nº 1.833, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Delega competência para a prática dos atos administrativos que menciona.
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.854, de 10 de fevereiro de
1994, pelo art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e pelo Decreto nº 11.192, de
8 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao servidor Rodrigo Leonardi, Diretor de Gestão de
Portfólio, da Agência Espacial Brasileira (AEB), nomeado pela Portaria nº 2.937, de 28 de
setembro de 2023, durante o 15th IAF International Meeting for Ministers and Members of
Parliaments e o 76th International Astronautical Congress (IAC), a ser realizado em Sydney,
Austrália, no período de 28 de setembro a 3 de outubro de 2025, para praticar os
seguintes atos:

I - representar o Presidente da AEB; e
II - assinar acordos, memorandos de entendimento e outros instrumentos

congêneres em nome do Presidente da AEB.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO CHAMON

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DESPACHO DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 3º do Anexo I ao Decreto nº 11.143, de
21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, e no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria MCTI nº 8.760, de 11 de dezembro de 2024, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2024, AUTORIZA o afastamento do país
da servidora pública:

MARCIA PIRES DA LUZ BETTENCOURT, lotada na Seção do Centro de
Informações Nucleares, da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento, desta Comissão
Nacional de Energia Nuclear (CNEN), para participar da 43ª Reunião de Oficiais de Ligação
do Sistema Internacional de Informação Nuclear, em Viena, Áustria, de 06 a 13/10/2025,
incluindo o período de trânsito, com ônus limitado, conforme o Processo nº
01341.005542/2025-37.

FRANCISCO RONDINELLI JÚNIOR

Ministério das Comunicações
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 430, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no art. 12 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, na
Portaria MCOM nº 12.395, de 29 de fevereiro de 2024, na Portaria SEXEC/MCOM nº
14835, de 7 de outubro de 2024, no Processo nº 53115.016339/2025-63, e
considerando o interesse da Administração, resolve:

Art. 1º Autorizar o teletrabalho com residência no exterior, em regime de
execução integral, do servidor JORGE GUILHERME PFISTERE JUNIOR, matrícula SIAPE nº
0810017, ocupante do cargo efetivo de Administrador, do quadro de pessoal do
Ministério das Comunicações, em exercício na Unidade Regional no Estado do Rio de
Janeiro, da Subsecretaria de Radiodifusão, na cidade de Berlin, Alemanha, no período
de 3 a 7 de novembro de 2025.

Art. 2º O exercício do teletrabalho com residência no exterior fica
condicionado à vigência do Programa de Gestão e Desempenho do Ministério das
Comunicações no âmbito da Secretaria-Executiva ou outro que venha a substituí-lo, no
prazo disposto no inciso I, § 9º, do art. 12 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de
2022, a contar da data da concessão da autorização.

Art. 3º O teletrabalho no exterior está condicionado ao exercício das
atividades funcionais do servidor em atendimento às regras constantes na Portaria
MCOM nº 12.395, de 29 de fevereiro de 2024 e na Portaria SEXEC/MCOM nº 14835,
de 7 de outubro de 2024.

Art. 4º Havendo o descumprimento por parte do servidor das obrigações
constantes da Portaria MCOM nº 12.395, de 2024 e da Portaria SEXEC/MCOM nº
14835, de 2024, o regime de execução integral de teletrabalho será convertido em
afastamento, sem ônus para a Administração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO


